
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Branco no.86 - CEP 14.730-000

oFÍcro No.4o5/2024.-

Monte Azul Paulista,06 de Dezembro de 2O24.

Excelentíssimo Senhor Presidente

Dirijo-me a vossa Ercelência, para solacitar
seus préstimos no sentido de se CONVOCAR uma Sessão Extraordinária
para votação do Projeto de Lei no.1.5o& de O6lL2l2O24, dispondo
sobre: Altera a Lei no.2522, de 3OlO5l2O23, e, dá outras
providências, para que seja deliberado em caráter de Regime de
Urgência,

Sem mais para o momento, aproveatamos
do ensejo para apresentar à Vossa Excelência, nosgos protestos de
elevada estima e distinta consideração.

Atenciosame
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Excelentíssimo Senhor
rÁsro rrnÔilruo itanoues.
DD. Presidente da Câmara Municipal
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO OE SÃO PAULO

Praca Rio Branco no.86 - CEP 14.730-000

PROJETO DE LEI No.1508, de 06 de Dezembro de 2024.

DISPõE SOBRE: Altera a Lei no.2522, de
30lOSl2023, e, dá outras providências.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele
promulga e sanciona a seguinte Lei:

AÉ. 10 - A Lea no 2.522, de 30 de maio de 2023 passa a vigorar com a
seguinte redaçãor

Art. 1-A - Fica o Poder Erecutivo autorizado a utilizar o montante de
R$.1.O03.655,85 - (Hum milhão, três mil, seiscentos e cinquenta e
cinco reais e oitenta e cinco centavos), já disponibilizados pela Caira
Econômica Federal no âmbito da mesma operação de crédito, para a
conctusão de obras em andamento no Município de Monte Azul
Paulista, desde que atendam aos requisitos e finalidades
estabelecidos pela linha de financiamento contratada.

Art.20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, e,
Publique-se.

Monte Azul Pa lista, 06 de D ro de 2O24.
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JUSTIFICATIVA

A presente proposta de emenda à Lei no 2.522, de 30 de maio de
2023, visa autorizar a utilização dos recursos obtidos por meio da
operação de crédito junto à Caira Econômica Federal, no âmbito da
Iinha de financiamento FINISÀ, para atender demandas estratégicas
do Município de Monte Azul Paulista.

Considerando a necessidade de autorização legislativa para destinar o
montante de R$ 1.003.655,85, iá disponibilizado pela Caixa
Econômica Federal, à conclusão de obras públicas em andamento, de
fundamenta! importância para garantir o bem-estar da população e a
continuidade do desenvolvimento municipal. Esse valor resulta da
necessidade de readequação dos recursos inicialmente previstos para
a implementação do Distrito Industrial "João Roberto David',
conforme estabelecido pela Lei 1() 2.52212023. No entanto,
considerando ainda os investimentos substanciais já realizados no
distrito, somados ao valor do contrato inicial de aproximadamente R$
8.726.34/,Á5 e o aditivo de R$ 770.000,00 para obras não previstas
inicialmente, os recursos restantes, aprorimadamente R$
1.003.655,85, estiio disponíveis para serem aplicados em outras áreas
prioritárias do município.

A inclusão desse dispositivo não altera a destinação original dos
recursos prevista na Lei, mas sim permite maior agilidade na gestlio
dos valores, respeitando as finalidades do financiamento e sua
legislação aplicável. A medida é essencial para otimizar a utilização
dos recurcos financeiros disponíveis, assegurando a execução e a
conclusão de projetos prioritários para a administração pública, como
obras de infraestrutura que impactam diretamente a qualidade de
vida dos cidadãos.

Ademais, a aplicação desses valores nas obras em andamento
contribuirá para evitar possíveis prejuízos aos munícipes, garantindo
que os investimentos sejam convertidos em benefícios concretos para
a comunidade local. Ressaltamos que todo o proieto idealizado para o
Distrito Industrial foi dado o devido andamento, e que a alteração
proposta não compromete o desenvolvimento do referido distrito, o
qual continuará a ser uma prioridade
acelerar seu desenvolvimento econôm

ara o município a fim de
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PREFEITURA DO MUNIC|PIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Branco no.86 - CEP í4.730-000

Por fim, a proposta está alinhada com os princípios da eficiência e
responsabilidade fiscal, resPeitando os limites legais e o equitíbrio
financeiro do Município. Nesse sentido, contamos Gom o apoio dos
nobres vereadores para aprovação desta emenda, que permitirá a
continuidade do progresso de Monte Azul Paulista, o aproveitamento
mais eficaz dos recurcos disponíveis e o aprimoramento da qualidade
de vida de sua população.

Monte Azul Paulista, 06 e Dezem bro de 20
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cÂuena uururclpat or uorurr Rzur p^euuste
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel,loão Mânoel, n".90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax 0XX-17- 3361.1254
Slte: wr,vw.camaramonteazul.sn.gov.br

Email: iuridico@cemaramonteezul.sp.gov.br

PARECER JURÍDICO N.: 05512024

Interessado, Câmara Municipal de Monte Azul Paulista-SP

Assunto. Parecer jurídico sobre o Projeto

de Lei n". 1508 de 16 de Dezembro de 2024, qu'e

"altera a Lei n". 2522 de 3010512023, e dá outras

providências."

l. Relatório 2. Fundamentação

O presente Projeto de Lei tem como objetivo o autorizar o Executivo

Municipal a autorizado a utilizar o montante e de R$.1.003.655,85 - (Hum

milhão, três mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais e oitenta e cinco

centavos), já disponibilizados pela Caixa Econômica Federal no âmbito da

mesma operação de crédito, para a conclusão de obras em andamento no

Município de Monte Azul Paulista, desde que atendam aos requisitos e

Íinalidades estabelecidos pela linha de Íinanciamento contratado, operação de

crédito com outorga de garantia para Íins da construção da infraestrutura do

Distrito Industrial de Monte Azul Paulista.

Conforme parecer jurídico 05312023 e a implementação da Lei 2522 de

3OlO5l2O23 e justificativa apresentada no PL 1.508 de 06 de dezembro de

2024, o qual tem por objetivo apenas a autorização de remanejamento de

valores já disponibilizado pela Caixa Econômica Federal que tinha como

potencial no primeiro momento o Distrito Industrial e que segundo o Poder

Executivo ttresulta da necessidade de readequação dos recumos

inicialmente preüstos para implementação do Distrito Industrial "João
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CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAUTISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rue Cel. loão Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone /faxz O1{X-17- 3361.1254
Slte: www.camaramonteazul.sp,sov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

Roberto David" sendo que no distrito industrial já foi feito investimentos

substancias no local.

Assim, mediante o apontado acima trago à baila a Lei de

Responsabilidade Fiscal, matéria de suma importância para aprovaçâo do

Projeto de Lei em comento, pois, a não observância da Lei n'. 4.320164,

poderá trazer prejuízos a administração pública, cabendo assim a Câmara

Municipal o insculpido no artigo 30, inciso I, da Constituição Federal.

Pois bem, passamos a fazermos algumas considerações necessárias para

o bom andamento do Projeto de Lei em Discussão.

Esclareço, que cabe apenas a este Procurador, análise jurídica da

questão, pois, o mérito e analise política cabe o nobres Edis, mesmo porque a

maÍéria técnica é de finanças públicas e como já dito, o mérito cabe as

comissões permanentes da Casa.

Considerando, o artigo 167, inciso V, da Constituição Federal, que

veda abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização

legislativa e sem indicação de recursos correspondentes.

Considerando, o artigo 30, inciso I, sendo de competência do

Município legislar sobre matéria de interesse local. Nobres legisladores a

Constituição Federal outorga poderes para o caso desde que sejam observados

os princípios expostos no artigo 37 caput, da Carta Magna, como moralidade

etc.

Considerando, finalmente que o Projeto de Lei 1508/2024, de forma

gcral, observadas as considcraçõcs acima, lembrando que nesse caso a materia
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cÂuane uuntcrpet pn uoutE ezut pautlste
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone /Íax: 0IiJl-L7- 336L.1254
Slte; www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

de merito é financeira e essa deverá ser observado pelas comissôes

permanentes desta Casa e pelo Plenário que são soberanos.

3. Conclusão

Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela

POSSIBILIDADE JURÍDICA da tTami tação, discussão e votação da

matéria proposta, por não vislumbrar vício de inconstitucionalidade e

ilegalidade que impede o seu norÍnal trâmite, pois, matéria envolve

aspectos alheios a juridicidade da proposta. que formalmente encontra-se

em termos.

É o parecer, salvo mêlhor e soberano juízo das Comissões e

Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, 16 de Dezembro de 2024.

WILSON RODRIGO GARCIA

Procurador Jurídico

oABisP 276.158
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULTSTA
Rua Cel. João Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000 - fonelfax: OXX-17- 336í.1254

Site: www.camaramonteazul.so.oov.br
Email : secretariaz@camaramonteazul.sp.gov.br

Estado de São Paulo

Assinaturas Diqitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. Para veriÍicar as assinaturas, clique no link:
https://monteazulpaulista.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=FúZgV4KHIEG3
120, ou vá até o site httos://monteazulpaulista.siscam.com.br/documentos/autenticar e
utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido:

Código para verificação : FYí Z-9V4K-H1 EG-3í20
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Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, 16 de dezembro de 2024
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Rua Cel. João Manoel, n.. 90 - CEp. 14.730_000 - fone/fax: OXX_ l7 _ 3361.1254
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Email : secretaria@camaramonteazul.spgov.br
Estado de São paulo

CÂMARÂ MUNICIPÀL DE MoNTE AZUL PAULISTA
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ARECER EM CONJ TO DAS COMISSÕE PERMANENTES D CON TITUI ÃoSTI RED AO INAN SE AM TO OL AU NA EtoAMBIENTE , sERVtÇos PUBLICOS E ATIVIDAD ES PRIVADAS

DECTSÃ o DAS COM tssoES

Comissão de Constituiçã J Comissão de Finanças e
Orçamentoe Redação Pol. Urb., Meio Amb., Serv.

Púb. e Atividades privadas

Refelgltei Projeto de Lei No íso8/2024 - Artera a Lei no 2s22, de soro5t2o23,e, dá outrasprovidências.

Estas comissôes de constituição, Justiça e Redação; Finanças e orçamento; Educaçâo,
93!!g_ " 

Assistência sociar, após proceàerem ao iuiããooso exame no projeto de Lêi No'150812024 - Altera a Lei no 2522, de 30/05/2023, e, dá outras providências, decidiram emitirPARE.ER FAVORÁ,EL acompanhando o parecer ã.itioo peto procurador Jurídico, e porestar revestido das formalidades legais, esperando receber o apoio dos demais pares destaCasa de Leis.

Monte Azul paulista, .19 de dezembro de 2024.
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CÂMARA IVTUNICIPAL DE N{ONTE AZULPAULISTA
" Palácio 8 de Março *

Rua Cel. João Manoel, n'.90 - CEP. 14730-000 - fone/fax: OXX-17- 33ól-1254
CNPJ n'. 54. I 63. I 6710001 -00 = Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email : secretaria@camammonteazul.sp.gov.br
Estado dc Sâo ulo Brasil

AUTOGRAFO 198712024

REFERENTE: PROJETO DE LEI No 1.508, de 06 de dezembÍo de 2024.

Dispõe sobre: Altera a Lei no 2522, de 3OlOSl2023, e, dá outras pÍovidências.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, aprovaram o
seguinte Projeto de Lei:

"ARTIGO ,| -A - Fica o Poder Executivo autorizado a uülizar o montante de
R$.1.003.655,85 - (Hum milhão, três mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais e
oitenta e cinco centavos), já disponibilizados pela Caixa Econômica Federal no

âmbito da mesma operação de crédito, para a conclusão de obras em andamento
no Município de Monte Azul Paulista, desde que atendam aos requisitos e
finalidades estabelecidos pela linha de Íinanciamento contratada."

Registre-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 20 de dezembro de 2024.

FÁBIo JER MARQUES JO F EDO P. CANTORI
tê Vice-Presidente

ELIEL PRIOLI
ío Secretário

V ESo
retário

ARTIGO lo - A Lei no 2.522, de 30 de maio de2023 passa a vigorar com a seguinte redação:

ARTIGO ? - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

/t"a/
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ESTADO DE SAO PA

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.73O-OOO

LEI No.2.701, de 2O de Dezembro de 2O24.

DISÉE SOBRE: Altera a Lei no.2522, de

3OlOSl2O23, e, dá outras providências'

MARCELO OTAVIAT{O DOS SANTOS' PreGito do

l,lunicípio de Monte lzul pautista, Estado de são Paulo, no uso de sua§

atribuições legais,
FAZ SABER, que a Câmara I'tunkipal de üonte

Azul Paulista-sp., lpRovouããe san.tótu e PRoMULGA a seguinte Lei:

Artigo 10 - A Lea no 2-522t de 3O de maio de

2023 passa a vigorar com a seguinte redação:

AÊ. 1-A - Fica o Poder Executivo autorizado a

utilizar o montante de R$.1.003.655,85 - (Hum milhão, tr'ês mil' seiscentos

ã cinquenta e cinco reais e oitenta e cinco centavos), É disponibilizados

;i;'ê;il; Eànori.a Fúerat no âmbito da mesma operação de 9rédib'
í..a íion"rusão de obras em andamento no Município de ilonte Azul

haulista, desde que aúndam aos requisitos e Íinalidades estabelecido§
pela linha de financiamento contratada'

Aít 20 - Esta Lei entra em vigor na data de

sua publicação.

Registre-se, e,
Publique-se.

l.tonte Azul Paulista, 20 de Dczembro de 2024'

ULO

SATITOS
PIOFEITO MUNICI

MONTE AZUL PAULISTA-SP.

\
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LEI No.2.7O1, de 20 de Dezembro de 2024.

iIARCELO OTAVIAÍ{O DOS SAIITOS, PÍeÍeito do
Ítlunicípio de Monte Azul Paulasta, Estado de São Paulo, no uso dê suas
âtribuiçõ6 lêgeis,

FAZ SABER quê â Câmarâ Hunicipel de Irlonte
Azul Pâulista-sP., aPBovgll e êlê sANcIo A e PROÍr|ULGA â §eguintê Lei:

Artigo 10 - A Lêi no 2.522, de 30 de maao dê
2023 passa a vigorar com a seguinte redaÉo:

AÊ. 1-A - Fica o PodeÍ Exêcutivo autorizado a
utilizar o montante dê R$.1.Oo3.655,85 - (Hum milhão, três mil, seiscênb§
e cinquênta e cinco reais e oitenta e cinoo centavos), já disponibilizadoe
pela Caixa Econômica FêdêÍal no âmbito da mesme oPeração de crédito,
paÍa a conclusão de obras êm andamênto no }lunicípio dê Monte azul
Paulasta, dêsde que atendam aos Íequasitos ê finalidadês estabelêcldc
pelâ linha de financiamento contratada.

AÊ. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Registre-se, e,
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 20 DezembÍo de 2024.

MUT{ICI
SANTOS
PIO

MONÍE ÂZUL PÂULISTA-SP.
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Diádo ofciatàssin.do digràlmeíte co ormet{Pnq 2.200-2, dê2001, e lel14.063, de 2020, gâÍantindo aúentlcadade, validadê jürídica e ifltegri.làde

Atos Oficiâis

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE A.ZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, n." E6 - CEP 14.73O-OOO

DISPÕE SOBRE: Altera a Lei no.252a dê
3OlOSl2O23, e, dá outÍas providêncaas.
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